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Forma de Condução/Organização da Disciplina e das Avaliações 
Descrição: Os alunos formarão grupos que desenvolverão ideias de materiais didáticos e 
lúdicos de ensino de Química para crianças. O docente, ao longo do semestre, orientará os 

alunos em questões conceituais, e discutirá as ideias e o desenvolvimento dos projetos. Os 

trabalhos serão apresentados ao final da disciplina, sendo o empenho dos alunos e qualidade 
apresentados determinantes para a avaliação. 

 

Prazos de Entrega das Atividades e dos Resultados das Avaliações 
Descrição: Os projetos serão apresentados a toda a comunidade do Instituto de Química em 

data a ser definida. Após a apresentação, serão reservadas duas aulas para discussão 

coletiva dos projetos apresentados e suas qualidades e problemas, de acordo com as 
considerações da comunidade.  

 

Critérios de Avaliação e Aprovação 
Descrição detalhada do método para o cálculo da média parcial e da nota final (que combine a média 
parcial e nota do exame) 
 
A avaliação dos estudantes será em função do seu empenho nas atividades. Espera-se que os 
estudantes tenham iniciativa e trabalhem de forma colaborativa com os colegas no desenvolvimento 
dos projetos. A assiduidade é fundamental. 
 
Alunos com avaliação maior ou igual a 5,0 estarão aprovados. Alunos com nota menor ou igual a 2,5 
serão reprovados. Alunos com nota maior que 2,5 e menor que 5,0 poderão Exame de recuperação. 
 
O Exame de recuperação será realizado no dia 15/07 e consistirá em prova dissertativa sobre todos 
os projetos desenvolvidos na disciplina, por todos os grupos. 
 
PARA ORIENTAÇÃO DA ELABORAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO OBSERVE O ART. 57 DO REGIMENTO GERAL 

DE GRADUAÇÃO. Ao finalizar da elaboração dos critérios de avaliação, apague esta mensagem e 
todo o texto do Art 57. 
 
Art. 57.  O Plano de Desenvolvimento das disciplinas que exigem a realização de Exame deverá especificar: 
 
I - média parcial mínima que dispense o aluno da realização do referido Exame. Essa média não poderá ser inferior 
a 5,0 (cinco) e nem superior a 7,0 (sete); e 



 
II - média parcial mínima que permita ao aluno realizar o referido Exame. Essa média mínima especificada no Plano 
de Desenvolvimento não poderá ser superior a 2,5 (dois inteiros e cinco décimos). 
 
§1º  Quando não houver regras específicas estabelecidas pela Congregação da Unidade, os critérios descritos nos 
incisos I e II deste artigo serão determinados pelo professor responsável e aprovados pela Coordenadoria do Curso, 
conforme descrito no §3º do art. 13. 
 
§2º  Para a realização do exame final o aluno deverá obter a frequência mínima estabelecida para a disciplina e 
atender as disposições dos incisos I e II do art. 57. 
 
§3º  O método utilizado para o cálculo da média parcial e da nota final (que combine a média parcial e nota do 
exame) deverá estar especificado no Plano de Desenvolvimento da disciplina. 
 
§4º  O Plano de Desenvolvimento da disciplina deve informar se o exame final substituirá a avaliação no dia de 
faltas abonadas pelo inciso V do artigo 72. 

Forma de Atendimento Extra-Classe 
Descrição:  

 

Calendário 
Data Atividade 

25/05 Apresentação da disciplina 

15/06 a 23/06 Apresentação dos projetos (data a definir) 

24/06 Aula de auto-avaliação dos projetos 

15/07 Exame 

 
Art. 58 do Regimento Geral de Graduação: O Exame deverá ser realizado no período previsto pelo Calendário 
Escolar e deverá estar agendado para o mesmo dia da semana e horário em que são ministradas as aulas da 
disciplina, exceto na ocorrência de feriado ou ponto facultativo. 
23/02 - Início das aulas do 1º período letivo de 2026 
02 a 04/04 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
20 e 21/04 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01 e 02/05 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
12/05 - Avaliação e discussão de cursos - Não haverá aula 
04 a 06/06 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
01 a 08/07 - Semana de Estudos 
09 a 11/07 - Feriado/Expediente Suspenso - Não haverá atividades 
13 a 18/07 - Semana de Exames 

 

Outras informações relevantes 
(1) Art. 56 do Regimento Geral de Graduação: São condições para aprovação: II - nas 
disciplinas em que nota e frequência são adotadas como forma de avaliação – obter nota final 
igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) e a frequência mínima estabelecida para a disciplina 
no Catálogo dos Cursos de Graduação; a frequência mínima de 75%. 
(2) Sobre o Abono de Faltas: os critérios do Abono de Faltas são definidos pelo artigo 72, do 
Regimento Geral de Graduação. 
(3) Quaisquer alterações no PDE, propostas pelo(a) Docente ou Discentes, no transcorrer do 
semestre, só poderão ser realizadas mediante a concordância do(a) Docente e Discentes, e 
autorização da Comissão de Graduação. 
O docente poderá inserir quaisquer outras informações que julgar relevantes. Por favor, 
apagar este texto na versão final 
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